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CAMARA MUNICIPAL DE

BALSAS
HARMONIA É TRABALHO

PROCESSO DE ORIGEM „ -
, ` •Nº 09/2025.

Nº PROCESSO ADMINISTRATIVO: 049/2025 -

OBJETO

Registro de Preços para contratação de empresa para prestação de serviços de confecção de
material gráfico e impressões digitais graficas;para atendimento da necessidade da Câmara
Municipal de Balsas4MA

VALOR TOTAL REGISTRADO -

R$ 121.290,00 (cento e-vinte e um mil e duzentos e noventa reais)

1-a VIGÉNCIAS'
r1 INICIAL: 06 de fevereiro de 2026

ttt V FINAL: 06 de fevereiro de 2027

ÓRGÃO GÈRENCIADOR

Câmara Municipal de Balsas

uji
' ÓRGÃO(S).PARTICIPANTE(S)

Câmara Municipal de Salsas

'* 1 .._ a

DADOS DO BENEFICIÁRIO ,.
' RAZÃO SOCIAL BGS SOWCOES INTEGRADAS LTDA ' -

O CNPJ nº 58.059.488/0001.02
Endereço: Rua 15 de Novembro, nº 646/2, Centro, União - PI, CEP: 64120000, União-El.
Nome Responsável Contratado: Adriano Borges Costa, n do CPF: 074:871.473-12

--Telefone:(86)99424.-6050
£-mail: bgssolucoesintegradas@gmail.com
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CÂMARA MUNICIPAL DE

BALSAS
HARMONIA E TRABALHO

PREÂMBULO

Aos 06 dias de fevereiro de 2026 a Câmara Municipal de Balsas - MA, através da Unidade Gerenciadora A

CAMARA MUNICIPAL DE BALSAS - MA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ nº

06.777.130/0001-11, com sede na Rua José Coelho Noleto, nº 2008, Bairro Potosí, Balsas-MA, CEP 65.800-000,

neste ato representada por seu Presidente, o Sr. Paulo Eduardo Coelho Junior, brasileiro, casado, agente político,

portador da Cédula de Identidade RG nº 67800996-1 SSP/MA e do CPF nº 657.477.553-15, lavra a presente Ata

de Registro de Preços(ARP), referente ao Processo Administrativo em epígrafe que deu origem ao N°49/2025,

Pregão Eletrônico, nº 09/2025, que tem como objeto Registro de Preços para contratação de empresa para

prestação de serviços de confecção de material gráfico e impressões digitais gráficas, para atendimento da

necessidade da Câmara Municipal de Balsas-MA, RESOLVE registrar os preços da empresa indicada e qualificada

nesta ATA, observados as especificações, os preços e os quantitativos do termo de referência do Processo de

Contratação em referência referenciada, atendendo as condições previstas no edital de licitação, sujeitando-se

as partes às normas constantes na ,sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 19 de abril

de 2021, bem como, as cláusulas e condições abaixo estabelecidas, constituindo-se esta ATA em documento

vinculativo e obrigacional às partes.

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO

1- A presente Ata tem por objeto Registro de Preços para contratação de empresa para prestação de serviços

de confecção de material gráfico e impressões digitais gráficas, para atendimento da necessidade da Câmara

Municipalde Balsas-MA,especificadono Termo de Referência,Anexo 1 do edital do Nº09/2025 , que é parte

integrantedesta Ata, assim como as propostascujos preços tenham sido registrados, independentemente de

transcrição.

N

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE, .FORMALIZAÇÃO ECADASTRO RESERVA,

/' N.2.i -fr,'¡'al dade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil
s'e quent à sua a sinatura, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor,

_ e que mp d preço vantajoso.

. O co trato corrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio

tr ento contr ai e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a

d}sponibiticjad de c éditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando

do gontrto oq4 i4stru?ngnto substituto deverá haver a indicação da

dos

conjrat "o 1o s frne do es gisra n at h`erájformalìzada por intermédio de instrumentoratual, Remissão e nota fie emp 4Ío de espesa utorizacjâo de compra ou outro ir,strumento hábil,

de gt4tfata o idem an%Vor deverá ser assinado no

de

de
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2.3 - Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da

Lei nº 14.133, de 2021.

2.4-Após do processo de contratação, deverão ser observadas as seguintes condições para formalização da ata

de registro de preços:

2.4.1- Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário e se obrigar nos limites

dela;

2.4.2-Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantesou dos fornecedoresque:

2.4.2.1 - Aceitarem cotar os itens com preços iguais aos do adjudicatário, observada a

classificação da licitação;

2.4.2.2-Mantiveremsua proposta original.

2.4.3 - Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores

registrados na ata.

2.5 - O registro a que se refere o item 2.4.2 tem por objetivoa formaçãode cadastrode reserva para o caso de

impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

2.6 - Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas

para o preço do adjudicatário terão prioridades sobre aqueles que mantiverem sua proposta original.

2.7 - A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 2.4.2.2 somente

será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes

hipóteses:

2.7.1- Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições

estabelecidas no edital ou no aviso de contratação direta;

2.7.2- Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços.

2.8 - O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará

disponibílìzado durante a vigência da ata de registro de preços.

2.9-Após a homologação do processo de contratação, o fornecedor mais bem classificado será convocado para

assinar a at de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no Instrumento convocatório, sob

pena d e air o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.

2.9. - O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante

soli itaçã necedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamentejustificada,

justi cativ eja aceita pela Administração.

2. 0-A regis ro de ços poderá ser assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no PNCP.

1 ,utppdo o- o do o assinara ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no
ob nb aviso ontrat ção, e o rvado o dispo no item 2.7, observando o item 2.7 e subitens, fica

fa ult a A i tra ` nvocar os ' 'tante re ne ntes do cadastro de reserva, na ordem de

cl ssificaç para fa ê-lo e ual pra o e nas dições propost pelo primeiro classificado.

2. 2- h ó e d ne u d licit nt qu tr o i em .4..1, aceitar a contrataçãonos termosdo item

áh. ror, a dminis ão, ob ervado valor e Limado ua eve; tual atualização nos termos do instrumento

- Con+Vocar) egociação o'4ptiiais li itante fornecedores remanescetites cúj s preços
egisttados sere dução, observ a,a or em ca 'tficação,

co s aã à olten " de preçor, meo que 4ima apreço do djudi t" ' ; ou !\

de
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2.12.2 - Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos fornecedores remanescentes,

atendida a ordem classificatória,quando frustrada a negociação de melhor condição.

2.13 -A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas,

mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição

pretendida, desde que devidamente justificada.

CLAUSULA TERCEIRA - REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS
3.1-As quantidades previstas para os itens com preços registrados nesta ata de registro de preços poderão ser

remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou entidades participantes do registro de

preços.

3.2 - O remanejamento somente poderá ser feito de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade

participante.

3.3 - O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será

considerado participante para efeito do remanejamento.

3.4-Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do

quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência

do órgãoou da entidadeque sofrerreduçãodos quantitativosinformados.

CLAUSULA QUARTA-ALTERAÇÃO OU. ATUALIZAÇÃO DOS•PREÇOS REGISTRADOS

4.1- É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

4.2-Os preços registrados poderãoser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços

praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registradas, nas

seguintes situações:

4.2.1 - Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como

pac uada, nos termos da alínea "d" do inciso lido caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021;

.1. - Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a

sup rveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

4.1 - 1 "tese de previsão no instrumento convocatório de cláusula de reajustamento ou

ação obre preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.

4.1..1- N so do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice

v s par4 a contratação;
4. No aso da çactuação, po ser a pedido do interessado, conforme critérios
efi id'o'par4 a contrd aça

CLÁUSULA _QUINTA-NEGOCIAÇÃO,DEPREÇOSREGISTRADOS

Na h({pótese (o pre{.po regi do tor ar-se s aerror preço praticado no mer ado por motivo
gnierjte, r ão u erjtida gere iaddra cpnv., a '. o f4crnecedor para negociar a lec r_ão do preço

de

ti
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5.1.1 - Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será

liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades

administrativas.

5.1.2- Na hipótese prevista no item,anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de

reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado

e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.

5.1.3 - Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao

cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação

mais vantajosa.

5.1.4-Na hipótese de. redução do preço registrado, ogerenciador comunicará aos órgãos e às entidades

que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a

conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual,

observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

5.2 - Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder

cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração

do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de

cumprira compromisso.

5.2.1- Neste caso, o fornecedor encaminhará,juntamente com o pedido de alteração, a documentação

comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às

condições inicialmente pactuadas.

5.2.2 - Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço

registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir

as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 6.1,

sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.

5.2.3 - Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o

gerenciadorconvocaráos fornecedoresdo cadastrode reserva, na ordem de classificação, para verificar

ceitam manter seus preços registrados.

5.2. - Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao

can elam io ata de registro de preços,nos termosdo item 6.4, eadotará as medidas cabíveis para

t ção 4a con tação mais vantajosa.
5 . - Na ipóte e comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço

r Istra a c n me revisto no item 5.2 e no item 5.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará

eço re ' ado, d acordo b a realidade atores praticados pelo mercado.
2.6 - ór ão e idade g remi dora mu ica ' aos órgãos e às entidades que tiverem firmado

co atos de orrent da ata regist : de preç s sobr3p efetiva alteração do preço registrado, para
,dqu av em n ss a de Itep ão co atu I, ob e ado o disposto no art. 124 da Lei .nº 14.133,

CLÁUSULA SEXTA - DO CANCELAMENTO:DA ATA DE'REGISTRQ DE PREÇOS i

6.4 - o)efi t do fclrnecedor s á cancelado p 1 ereo4iado a o o fome`.. 6.1. D morir as conde ües da ata e reg r .de ore s, se m Ivo ju tifica q;

de
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6.1.2 - Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela

Administração sem justificativa razoável;

6.1.3 - Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 22, do Decreto nº

11.462, de 2023; ou

6.1.4- Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei n°14.133, de 2021.

6.1.4.1- Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156

da Lei n°14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedòr não ultrapasse o. prazo de

vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora, mediante

decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações

derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

6.2 -O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 6.1 será formalizado por despacho do órgão

` ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.

6.3'- Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá

convocaros licitantesque compõemo cadastrode reserva, observada a ordem de classificação.

6.4 - O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador,em determinadaata de

registro de preços, total ouparcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e

justificadas:

6.4.1- Por razão de interesse público;

6.4.2-A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

6.4.3 - Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se

superior ou inferior ao preço registrado, nos termos dos artigos 26, § 39 e 27, § 42, ambos do Decreto

nº 11.462, de 2023.

CLÁUSULASÉTIMA-DAS PENALIDADES

7.1- O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no

instrument convocatório;

.1. -As sançôes também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que,

con ocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.

É da com n ' do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do

pa tua ata e re - tro de preço, exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às

co trata os ór ãos-o - ntidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a

idade articipardepverá com órgão gerenciador qualquer das ocorrências

6.j, da a ecessid de insta ça ã dprocedimento para cancelamento do registro do

)ES FINAIS '-

para entrega e recebime to, s obrigações

mais condições do aius(e,. en tram-se
1do
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8.2- Integra a presente Ata de Registro de Preço, o Anexo I, com o cadastro de reserva das empresas signatárias

que aceitam cotar os itens com os preços iguais ao do licìtantevencedordo procedimento de contratação em
referência.

8.3 - Fica eleito o Foro da cidade de Balsas -MA, para dirimir quaisquer litígios oriundos da presente ATA de

Registro de Preços (ARP), que não puderem ser administrativamente solucionados, renunciando, como

renunciado têm, a qualquer outro por mais privilegiado que seja, até mesmose houvermudançade domicílio

de qualquer das partes.

CLAUSULA NONA-DA ADESÃÓ R ATA DE REGISTRO DE PRÈÇOS - -

9.1- Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidadesda.Admin istração Pública Estadual, Distrital e Municipal

que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não

participantes,observadosos seguintesrequlsitos:

9.1.1 - Apresentaçãode justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de. provável

desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;

9.1.2 - Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo

mercado na forma do art. 23 da Lei nQ 14.133, de 2021; e

9.1.3 -Consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.

9.2 - A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo

fornecedor.

9.2.1-O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo

à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.

9.3-Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, .o órgão ou entidade não participante deverá

efetivara aquisiçãoou a contrataçãosolicitadaem até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.

9.4- O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado

excepcionalmente,mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela

entidade ge enciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços.

9.5 -0 rg o ou a entidade poderá aderir ao item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na

5a d não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, observados
_ s isito doi

9. - As i ' ões u co atações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por

ce todo titati os do -ris do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o

e e Iaçjpfepa o icip ntes.
Ou ntitativ corre e das a 8es não pod xceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de

ca a i?regp ado na a d registro e p os .p o re ador e os participantes, independentemente do
nú ero órgão ou e 'dades não p.,cipant que derirem à ata de registro de preços.

t ,e CLÁUSUIÀ DÉCIMA - DOS ITENS REGISTRADOS1 t1 ,0I1 0 p ço 4 tra , as esp ificaçãgs d4 obj sgpantjdades de cada item e. as ge'Mkis condições
são ãs4jzté seguem:

de
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Item Descrição Qtde Unidad Valor Valor Total

e Qtde Unitário Registrado

Registrado
26 IMPRESSÃO EM ADESIVO PERFURADO 4X0 200 UNIDADE R$ 60,00 R$ 12.000,00

27 IMPRESSOADESIVO DE USO GERAL, MA-. 200 UNIDADE R$ 38,00 R$ 7.600,00

TERIAL VINIL COMPRIMENTO 150 CM

LARGURA 765 CM TIPO IMPRESSÃO

PLOTTER CARACTERMISTICAS ADICIONAIS

4/0 CORES APLICAÃ#ÃfO EXPOSIÃ#ÃfO ES-
PESSURA 0,10 MM

30 PLACA IDENTIFICAÃ#ÃfO, MATERIAL PVC 200 UNIDADE R$ 17,50 R$ 3.500,00

RIGIDO COMPRIMENTO 30 CM ALTURA 15

CM ESPESSURA 2 MM CARACTERÃDSTI-CAS

ADICIONAIS 1 CONFORME MODELO DO

Ã`RGÃfO
31 PLACA IDENTIFICAÃ#ÂfO PARA PRÃ%0DIOS 50 UNIDADE R$ 100,00 R$ 5.000,00

PMBLICOS FEITO EM MATERIAL DE LONA E

SUPORTE DE FERRO, SEGUINDO O MO-

DELO EXIGIDO

36 CRACHÃO'MED.14X10CM IMP.4 X0 COR 2940 UNIDADE R$17,00 R$49.980,00

37 CRACHÃ[₹IMED.14X10CM IMP.4X0 COR 980 UNIDADE R$17,00 R$16.660,00

38 BANNER EM LONA VINILICA IMPRESSÃfO 250 UNIDADE R$35,00 R$8.750,00

DIGITAL.MED. 1,50 X

39 •FAIXA EM LONA VINILICA IMPRESSÃfO 200 UNIDADE R$ 89,00 R$ 17.800,00

DIGITAL MED. 6,00X 0,80M

R$ 121.290,00

de fevereiro de 2026

Â R MUNICIPAL.DEB AS/MA=CNPJ Nº06.777.130/0001-11

fulo Edu elh , nio -CPF Nº 657.477.553-15.Preside e- e dor

ooaimMt n aa J&t9mente nENCI DOR .
ArnMI,O00AGtSCOSTA

iM(Z 16¡Pilf2flW2O N11b-01OO

Vnif quem órcgx t,b t dae:&LQpvbr

nº 58.059.488/0001-02

de
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CÂMARA MUNICIPAL DE AMAPÁ DO MARANHÃO de empresa para prestação de serviços de confecção de material

gráfico e impressões digitais gráficas, para atendimento da necessidade

da Câmara Municipal de Balsas-MA, especificado no Termo de

Referência, Anexo 1 do edital do Nº09/2025 , que é parte integrante

desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido

registrados, independentemente de transcrição.

DISTRATO DE CONTRATO

EXTRATO DO TERMO DE DISTRATO AMIGÁVEL DOContrato nº

2601.01/2026. CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE AMAPÁ DO

MARANHÃO/MA, CONTRATADA: A L DE SOUSA ME, inscrita no CNPJ
nº 07.626.368/0001-09. OBJETO: rescisão amigável do Contrato nº
2601.01/2026, oriundo da Dispensa De Licitação nº 001/2026, cujo

objeto era a contratação de empresa para o fornecimento de
combustível, visando atender as necessidades da Câmara Municipal de
Amapádo Maranhão/MA. SIGNATÁRIOS: ANDERSON FELIPE DOS ANJOS

TRINDADE, pela Contratante e Sr. Adones Lemos de Sousa, pela
Contratado. Anderson Felipe dos Anjos Trindade - Presidente da Câmara

Municipal. Amapá do Maranhão-MA, 10 de março de 2026.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE, FORMALIZAÇÃO E
CADASTRO RESERVA

2.1 - A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano,

contado a partir do primeiro dia útil subsequente à sua assinatura,

podendo ser prorrogada por Igual período, mediante a anuência do

fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.
2.1.1 - 0 contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua

vigência estabelecida no próprio instrumento contratual e observará no
momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade

de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual,

quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.
2.1.2 - Na formalização do contrato ou do instrumento substituto

deverá haver a indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários

respectivos.
2.2 - A contratação com os fornecedores registrados na ata será
formalizada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota
de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento
hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021.

2.2.1 - 0 instrumento contratual de que trata o item anterior deverá ser
assinado no prazo de validade da ata de registro de preços.
2.3 - Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços

poderão ser alterados, observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.
2.4 - Após do processo de contratação, deverão ser observadas as
seguintes condições para formalização da ata de registro de preços:
2.4.1 - Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do
adjudicatário e se obrigar nos limites dela;
2.4.2 - Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes

ou dos fornecedores que:
2.4.2.1 - Aceitarem cotar os itens com preços iguais aos do

adjudicatário, observada a classificação da licitação;
2.4.2.2 - Mantiverem sua proposta original.

2.4.3 - Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos
licitantes ou dos fornecedores registrados na ata.

2.5 - 0 registro a que se refere o item 2.4.2 tem por objetivo a
formação de cadastro de reserva para o caso de impossibilidade de
atendimentopelo signatárioda ata.
2.6 - Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores

que aceitarem reduzir suas propostas para o preço do adjudicatário
terão prioridades sobre aqueles que mantiverem sua proposta original.
2.7 - A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a
que se refere o item 2.4.2.2 somente será efetuada quando houver
necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas

seguintes hipóteses:
2.7.1 - Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de

preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital ou no aviso de
contratação direta;

2.7.2 - Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do

registro de preços.

2.8 - 0 preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores
será divulgado no PNCP e ficará disponibilizado durante a vigência da
ata de registro de preços.

2.9 - Após a homologação do processo de contratação, o fornecedor
mais bem classificado será convocado para assinar a ata de registro de
preços, no prazo e nas condições estabelecidos no instrumento
convocatório, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções
previstas na Lei n°14.133, de 2021.
2.9.1 - 0 prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por
igual período, mediante solicitação do fornecedor convocado, desde
que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a
justificativa seja aceita pela Administração.
2.10 - A ata de registro de preços poderá ser assinada por meio de
assinatura digital e disponibilizada no PNCP.
2.11 - Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no
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PREÂMBULO

os 06 dias de fevereiro de 2026 a Câmara Municipal de Balsas - MA,
_través da Unidade Gerenciadora A CAMARA MUNICIPAL DE BALSAS

- MA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ nº

06.777.130/0001-11, com sede na Rua José Coelho Noleto, nº 2008,

Bairro Potosí, Balsas-MA, CEP 65.800-000, neste ato representada por

seu Presidente, o Sr. Paulo Eduardo Coelho Junior, brasileiro, casado,

agente político, portador da Cédula de Identidade RG nº 67800996-1
SSP/MA e do CPF n°657.477.553-15, lavra a presente Ata de Registro

de Preços (ARP), referente ao Processo Administrativo ém epígrafe que
deu origem ao N°49/2025, Pregão Eletrônico, nº 09/2025, que tem

como gbjeto Registro de Preços para contratação de empresa para

prestação de serviços de confecção de material gráfico e impressões

digitais gráficas, para atendimento da necessidade da Câmara
Municipal de Balsas-MA, RESOLVE registrar os preços da empresa

indicada e qualificada nesta ATA, observados as especificações, os

preços e os quantitativos do termo de referência do Processo de
Contratação em referência referenciada, atendendo as condições
previstas no edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas
constantes na , sujeitando-se as partes às normas constantés na Lei nº

14.133, de 1º de abril de 2021, bem como, as cláusulas e condições

abaixo estabelecidas, constituindo-se esta ATA em documento

vinculativo e obrigacional às partes.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1 - A presente Ata tem por objeto Registro de Preços para contratação

º ° { L . . ..ti ° ✓ .. .ld v° -°v ° . n .vp ?6B. 4y. '° r.. a B á I
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prazo e nas condições estabelecidos no edital ou no aviso de

contratação, e observado o disposto no tem 2.7, observando oitem 2.7

e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes
remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificaçãó, para

fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro
classificado.

2.12 -Na hipótese de nenhum dos licitantes que. trata o item 2.4.2.1,

aceitara contratação nos termos do item anterior, a Administração,
observàdos o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do

instrumento convocatório, poderá:
2.12.1 = convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores

remanescéntes cujos preços foram registrados sem redução, observada

a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor,

mesmo que acima d'o preço do adjudicatário; ou
2.12.2 - Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos

fornecedores remanescentes, atendida a ordem. classificatória, quando

frustrada a negociação de melhor condição.
2.13 -A existência de preços registrados implicará compromisso de

fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a

Administração a contratar, facultada a realização de licitação especifica
para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas .

5.1.2 - Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará
os forneçedores do cadastro de reserva,. na ordem de classificação,

para verificasse-aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e.

não convocará, os licitantes ou fornecedores que tivera istro
cancelado.

5.1.3 - Se não obtiver êxito nas negociações, o rgV tiáad
gerenciadora procederá ao cancelamento da ata d ,registTõ ,! ' ,
adotando as medidas cabíveis para obtenção d $ :ata %3 is
vantajosa. _

5.1.4 - Na hipótese de redução do preço registra 6 a
comunicará' aos órgãos e às entidades que tiverem fi o con os

decorrentes. da ata de registrode preços para que avaliem a

conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas

à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº
14.133, de 2021.

5.2 - Na hipótese de opreço de mercado tornar-se superior ao preço

registrado e o fornecedor nãopoder cumprir as obrigações
estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao
gerenciadora alteração do preço registrado, mediante comprovação de

fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o
compromisso.

5.2.1 - Neste caso, o. fornecedor encaminhará, juntamente com o

pedido de alteração, a documentação comprobatória ou a planilha de

custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às
condições inicialmente pactuadas.
5.2.2 - Na hipótese de, não comprovação da existência de fato

superveniente queinviabilize o. preço registrado, o pedido será
indeferido pelo órgaoou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá

cumpriras obrigações estabelecidas na ata, sob pena de, cancelamento

do seu registro, nos termos do item 6.1, sem prejuízo das sanções

previstas na Lei n°14.133, de 2021, e nalegislação aplicável.
5.2.3 - Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos

termos do item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do

cadastro de reserva; na ordem de classificação, para verificar se

aceitam manter seus preços. registrados.

5.2.4 - Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade
gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de preços,
nos termos do item 6.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção
da contratação mais vantajosa.

5.2.5 - Na hipótese de comprovação da majoração do preço de
mercado que inviabilize o preço registrado, conforme previsto no item
5.2 e no item 5.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o
preço rëgistrado; de acordo com a-realidadedos valores praticados pelo
mercado.

5.2.6 - O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às
entidades qúe tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro

de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para .que
avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no
art. 124 da Lei nº14.133, de 2021.

CLÁUSULA TERCEIRA - REMANEJAMENTO DASQUANTIDADES
.o5GISTRADAS

1 - As quantidades previstas para os itens com preços registrados
-

iiestaata-de registro de preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou

entidàde gerenciadora entre os órgãos ou. entidades. participantes do
registro de preços.
3.2 - d:remanejamento somente poderá ser feito de órgã:oou entidade

participante para órgão ou entidade, participante.
3.3 - O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as

quantidades que pretende contratar será considerado participante para
efeito do remanejamento.

3.4 - Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o

remanejamento.solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente

informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja
prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos
quantitativos informados.

CLÁUSULA QUARTA - ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS
PREÇOS REGISTRADOS

4.1 - É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de
registro de preços.

4.2 - Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em

decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou

1e fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços

._-dagistrados, nas seguintes situações:
4.2.1 -Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em
decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências

incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada,

nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº
14.133;. de.2021;

4.1.2 -'Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos

ou encargos legais ou a superveniêncìa de disposições legais, com

comprovada repercussão sobre os preços registrados;
4.1.3 - Na hipótese de previsão no instrumento convocatório de

cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados,
nos termos da Lei n°14.133, de 2021.

4.1.3.1 - No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem

da anualidade o índice previstos para a contratação;

4.1.3.2 - No caso da. repactuação, poderá ser a pedido do interessado,

conforme critérios definidos para a contratação.

CLÁUSULA SEXTA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO
DE PREÇOS

6.1 - O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador; quando
o. fornecedor:

6.1.1 - Descumpriras condições da ata de registro de preços, sem

motivo justificado;
6.1.2 -.Não retirara nota de empenho, ou instrumento equivalente, no

prazo estabelecido pela Administração sem justificativa -razoável;
6.1.3 - Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista

no artigo 27, 4 2g, do Decreto nº 11,462, de 2023; ou

6.1.4 - Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156
da Lei n°14.133, de 2021.

6.1.4.1 - Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou
IV do caput. do art. 156 da Lei nº 14.133, de. 2021, caso a penalidade

aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de
registro de preços', poderá o órgão ou entidade gerenciadora,
mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro

de .preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto
perdurarem os efeitos da sanção.

CLÁUSULA QUINTA - NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS
5.1 - Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço

praticado no mercado por motivo superveniente, o órgão ou entidade

gerenciadora convocará o fornecedor para negociata redução do preço
registrado.

5.1.1 - Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo

mercado, o fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto
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6.2 - O; cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 6.1
será formalizado por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora,

garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.
6.3 - Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão
ou a eritidade gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem
o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.
6.4 - 0 cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo

gerenciador, em determinada ata de registro de preços, total ou

parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente
comprovadas e justificadas:

6.4.1 - Por razão de interesse público;
6.4.2 - A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força
maior; ou

6.4.3 - Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o
preço de mercado tornar-se superior ou inferior ao preço registrado,
nos termos dos artigos 26, § 39 e 27, § 49, ambos do Decreto n°11.462,
de 2023.

ou entidade não participante deverá efetivar a aquisição ou a
contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de
vigência da ata.

9.4 - 0 prazo de que trata o. subitem anterior, relativo à efetivação da
contratação, poderá ser prorrogado excepcionalmente, mediante

solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão

ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal

de vigência da ata de registro de preços.
9.5 - 0 órgão ou a entidade poderá aderir ao item da ata de registro de
preços da qual seja integrante, na qualidade de não participante, para

aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado,

observados os requisitos do item 9.1.

9.5 - As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder,

por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos

itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de
preços para o gerenciador e para os participantes.

9.6 - 0 quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na

totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de

registro de preços para o gerenciador e os participantes,
independentemente do número de órgãos ou entidades não

participantes que aderirem à ata de registro de preços.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES

7.1 - 0 descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará
aplicação das penalidades estabelecidas no instrumento convocatório;

7.1.2 - As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de

reserva no registro de preços que, convocados, não honrarem o

compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.

.2 - É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades

_recorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de

preço, exceto nas hipóteses em que descumprimento disser respeito

às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual

caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade.

7.3 - 0 órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão

gerenciador qualquer das ocorrências previstas no item 6.1, dada a

necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do

registro do fornecedor.

CLÁUSULA DÉCIMA - DOS ITENS REGISTRADOS

10.1 - 0 preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades

de cada item e as demais condições ofertadas na proposta são as que

seguem:

Item aerlç80 me
nIEade mnr Unlünu Odor Tn41

tde LegâsErad, tegl.trado
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7 MPNESSIO PLOTIEF UPBCFERd0S11CAS ADICIONEIS 100 1510605 NS 38,00 X$].600.00
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.5060
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D
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CFER& 1l- CAI ADICANA151CONFORME
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IAU IOENNFIG41A10 PAPA 054°46105 PASDUC05
1 570 EM SSRTE91AL DE LONA E 507001E DE FERRO, 0 NIDFDE R$100,00 RI5.000.00

E001800 D MD. DELD EXIGIDO

6 RACHA3 NED.1401000/00.400 COR 540 0(0008 511.00 5649,980.00

] GAC8fl NED.GXIUCM IMP.400 COR 60 N(000E IS11.00 6116660.00

8 141556 EM ION> VINISCA IMPRESSA/O DIGITAL MEU. $0 IRJOADE 535.00 RI 8.350.00
]s0x

g AUA EM LONA VINIIICA IMPRE55A)D DIGITAL MEU. 200 510$66 IS8900 RI 17.000,00
o00 D,eOM

81121.100.00

CLÁUSULA OITAVA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
8.1 - As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos

para entrega e recebimento, as obrigações da Administração e do

fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste,
encontram-se definidos no Termo de Referência. Anexo 1 do

instrumento convocatório.

8.2 - Integra a presente Ata de Registro de Preço, o Anexo I, com o

cadastro de reserva das empresas signatárias que aceitam cotar os

itens com os preços iguais ao do licitante vencedor do procedimento de
contratação em referência.

8.3 - Fica eleito o Foro da cidade de Balsas -MA, para dirimir quaisquer
ígiosorìundos da presente ATA de Registro de Preços (ARP), que não
uderem ser administrativamente solucionados, renunciando, como

renunciado têm, a qualquer outro por mais privilegiado que seja, até

mesmo se houver mudança de domicílio de qualquer das partes.

Balsas-MA 06 de fevereiro de 2026

CÁMARA MUNICIPAL DE BALSAS/M

06.777.130/0001-11 /
Paulo Eduardo Coelho Júnior - CPF Nº 657.477.553-
Presidente-Vereador

GERENCIADOR

CLÁUSULA NONA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
9.1 - Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da

Administração Pública Estadual, Distrital e Municipal que não

participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro
de preços na condição de não participantes, observados os seguintes
requisitos:

9.1.1 - Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive
em situações de provável desabastecimento ou descontinuidade de

serviço público;

9.1.2 - Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis
com os valores praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº
14.133, de 2021; e

9.1.3 - Consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade

gerendadora e do fornecedor.
9.2 - -Á autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será
realizada após a aceitação da adesão pelo fornecedor.
9.2.1 - 0 órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso

elas póssam acarretar prejuízo à execução de seus próprios contratos

ou à sua capacidade de gerenciamento.

9.3 - Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão
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